
 
 
                                                                            GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 1.968/2020.                                                                

 
DISPÕE SOBRE O RETORNO DA REALIZAÇÃO DE 
VAQUEJADAS NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA E 
ESTABELECE O PROTOCOLO SETORIAL APLICADO 
AO SEGMENTO.  

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do Norte, 

no uso de suas atribuições conferidas em Lei, em especial o art. 61, II, da Lei Orgânica do 
Município, e ainda, 

  
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 1.920, de 16 de março 

de 2020, o qual dispôs sobre a suspensão de eventos de massa em função da evolução da 
pandemia da COVID-19, de acordo com o Comitê Gestor de Prevenção e Enfrentamento 
ao COVID-19.  

 
CONSIDERANDO a importância da retomada progressiva das atividades 

econômicas no município de Macaíba (RN), definida a partir de parâmetros e protocolos 
de saúde, por meio de planejamento responsável, ao lado das ações de combate à 
pandemia, de modo a resgatar a atividade econômica no Município, setor que 
inegavelmente foi muito afetado pela pandemia e cuja relevância é fundamental para 
preservação dos empregos e da renda da população; 

 
CONSIDERANDO que o avanço na gradual abertura da atividade 

econômica está condicionado aos bons indicadores de saúde, correlacionados à Taxa de 
Transmissibilidade da COVID-19 e à Taxa de Ocupação dos Leitos Clínicos e de UTI para 
COVID-19; 

 
CONSIDERANDO o Plano de Retomada apresentado pela Associação dos 

Vaqueiros Amadores do Rio Grande do Norte (ASSOVARN), com sugestão de medidas 
sanitárias e de distanciamento social para possibilitar o retorno seguro das atividades 
do segmento; 

 
CONSIDERANDO que o combate à pandemia e as medidas de prevenção 

são questões que devem ser enfrentadas por toda a sociedade, e que o esforço para a 
superação da crise é de responsabilidade conjunta de governos, de empresas e de 
cidadãos; 

 
CONSIDERANDO que a adoção de protocolos sanitários auxiliará na 

prevenção e na contenção da disseminação da pandemia, possibilitando que se salvem 
vidas e se evite a sobrecarga nas unidades hospitalares do Estado do Rio Grande do 
Norte; 

  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º Fica autorizada a realização de vaquejadas no município de 

Macaíba (RN), condicionada ao cumprimento do protocolo setorial estabelecido neste 
Decreto. 
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Art. 2º A retomada das competições de vaquejada no município de 
Macaíba (RN) deverá acontecer sema a presença de público, devendo cumprir os 
seguintes protocolos específicos, sob pena de interdição, aplicação de multa e demais 
cominações legais: 

 
I – posicionar kits de limpeza em pontos estratégicos dos parques de 

vaquejada, com álcool a 70%, para que os competidores, organizadores e demais 
profissionais envolvidos possam usar; 

 
II – posicionar lavatórios para mãos, braços e rosto, com água e sabão, no 

início e final da pista e em outros locais de fluxo de pessoas; 
 
III – higienização dos protetores antes e após o uso em cada boi a correr e 

depois de corrido; 
 
IV – antes do início de cada dia de competição deverá ser promovida a 

desinfecção de todos os ambientes do parque de vaquejada; 
 
V – o uso de máscara é obrigatório para todos, sendo permitida sua 

retirada somente para consumo de alimentos e bebidas; 
 
VI – o acesso às áreas de competição e ao parque de vaqueja é restrito a 

competidores, organizadores e profissionais envolvidos, previamente autorizados pela 
direção, mediante inscrição; 

 
VII – os competidores somente poderão entrar no parque de vaquejada 

dois rodízios antes do marcado para correr; 
 
VIII – após seu rodízio, o competidor não poderá ficar nas dependências 

do parque de vaquejada; 
 
IX – não é permitido o acesso do público aos locais de competição, 

tampouco qualquer tipo de aglomeração nas dependências do parque da vaquejada ou 
nos seus arredores; 

 
X – os caminhões de transporte de carga animal deverão manter distância 

mínima de 03 (três) metros um do outro e só poderão transportar até 02 (duas) 
pessoas; 

 
XI – as barracas com serviços de alimentação e de venda de artigos de 

selaria e de medicamentos só poderão funcionar para entrega de produtos. 
 
 
Art. 3º As atividades econômicas autorizadas a funcionar que não 

observarem as normas estabelecidas neste Decreto, bem como as normas impostas pelo 
Plano de Retomada Gradual da Atividade Econômica no Estado do Rio Grande do Norte, 
estabelecidas pela Portaria nº 009/2020-GAC/SESAP/SEDEC, de 2020, estarão sujeitas à 
interdição até a adequação às normas sanitárias, bem como à responsabilização civil, 
administrativa e trabalhista. 
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Parágrafo único - O responsável legal da atividade econômica autorizada 
a funcionar poderá ser responsabilizado na esfera penal, pela caracterização de crime 
contra a saúde pública, tipificado no art. 268, do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal). 

 
Art. 4º O descumprimento das determinações deste Decreto constitui 

infração de natureza sanitária sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei 
Complementar Estadual nº 31, de 24 de novembro de 1982 (Código Estadual de Saúde), 
regulamentada pelo Decreto Estadual nº 8.739, de 13 de outubro de 1983, no Decreto 
Estadual nº 29.583, de 1º de abril de 2020, e nas demais normas estaduais de combate 
ao novo coronavírus, sem prejuízo das responsabilidades cabíveis. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 

Macaíba/RN, 19 de agosto de 2020. 
 
 

Fernando Cunha Lima Bezerra 
Prefeito Municipal 


